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DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS EXATAS E DA TERRA – DCET PROGRAMA DE 

PÓS-GRADUAÇÃO EM ENSINO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO – PPGEnCT – 

MESTRADO PROFISSIONAL 
 

 
EDITAL Nº 003/2020 

 
SELEÇÃO – 2020-2 

 
Recomendado pela CAPES – Conceito 4 

 

 
A Coordenação Programa de Pós-Graduação em Ensino Científico e Tecnológico – PPGEnCT – 
Mestrado Profissional, da Universidade Regional Integrada do Alto Uruguai e das Missões – URI 
Campus de Santo Ângelo/RS, torna público o presente Edital para processo seletivo complementar 
para ingresso no referido curso. 

 
1. DISPOSIÇÕES INICIAIS  
1.1. Poderão inscrever-se os portadores de diploma de curso superior em Matemática, Física, 
Química, Biologia, Informática, Engenharia, ou áreas afins como as Ciências Humanas e a Saúde; 

 
1.2. Por se tratar de um Programa de Mestrado Profissional da área de Ensino, o candidato deverá 
estar, preferencialmente, atuando na educação formal ou não formal; 

 
1.3. Também serão aceitas inscrições de candidatos estrangeiros, portadores de diploma 
reconhecido pelo Ministério da Educação e Cultura (MEC), obtido no exterior, com situação de 
permanência regular no Brasil. 

 
2. ÁREA DE CONCENTRAÇÃO E LINHAS DE PESQUISA  
2.1.Área de Concentração  
- Ensino de Ciências e Tecnologias 

 
2.2. Linhas de Pesquisa 

- Formação de Professores e Políticas de Educação em Ciências e Tecnologias; 

- Tecnologias da Informação e da Comunicação e Práticas Educativas no Ensino das Ciências. 

 
3. INSCRIÇÃO  
3.1. O período de inscrições é de 14 de julho de 2020 a 24 de julho de 2020 na secretária do 
PPGEnCT, no Centro de Pós-Graduação – prédio 6 – sala 6103. 

 
3.2. A taxa de inscrição é de R$ 87,70 

 
3.3.  O pagamento da  taxa  de  inscrição  poderá  ser  efetuado  em  nome  da  FURI  –  Caixa 

Econômica Federal, agência 0504, op. 003, c/c 2040-5, ou diretamente na Tesouraria da URI. 
 

3.4. As inscrições podem ser realizadas por correspondência, para tal, deve ser enviada pelo correio 

a documentação completa, com cópia do recibo de pagamento da taxa correspondente. A ficha de 

inscrição deve ser preenchida no site do Curso (http://www.santoangelo.uri.br/mestradoect/) e os 

documentos postados via correio até o dia 20 de julho de 2020, para o seguinte endereço:  
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3. 5. O candidato deverá apresentar os seguintes documentos:  
a) Ficha de inscrição devidamente preenchida (deve ser preenchida na página do curso na internet) 
www.santoangelo.uri.br/mestradoect;  
b) Tabela de pontuação do currículo lattes devidamente comprovada (disponível em 
www.santoangelo.uri.br/mestradoect);  
c) Cópia frente e verso do Diploma do Curso de Graduação ou comprovante de conclusão do 
Curso (autenticado ou apresentação do documento original);  
d) Cópia do Histórico Escolar do Curso de Graduação; 

e) Cópia da Carteira de Identidade (RG); 

f) Cópia do CIC/CPF; 

g) Cópia do Registro Civil (Certidão de Nascimento/Casamento); 

h) Cópia do título de eleitor e último comprovante de votação; 

i) Cópia da quitação com o serviço militar (sexo masculino); 

j) Cópia do comprovante de endereço; 

k) Duas fotos 3X4, recentes; 

l) Cópia do comprovante de pagamento da taxa de inscrição R$ 87,70 

m) Curriculum Lattes atualizado disponível no site do CNPq;  
n) Pré-Projeto de estudo contendo: tema, problema, objetivo, justificativa, linha de pesquisa e 
bibliografia, com no máximo 05 páginas.  
Obs: A documentação deverá ser entregue completa para a efetivação da inscrição. 

 

4. HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
4.1. A homologação das inscrições será disponibilizada no site do programa no dia 24 

de julho de 2020 (www.santoangelo.uri.br/mestredoect). 

 

5. DO PROCESSO SELETIVO  
5.1. O processo seletivo para o Programa de Pós-Graduação em Ensino Científico e Tecnológico - 
Mestrado Profissional é classificatório/eliminatório, prevendo as seguintes etapas e critérios de 
pontuação do processo seletivo: 

 

5.2. ETAPA I – Entrevista e exposição do pré-projeto (50 pontos) 

Critérios: 

a) Objetividade e clareza na exposição de ideias;  
b) Pertinência das respostas às questões apresentadas pelos membros da banca;  
c) Obs: As entrevistas serão realizadas no dia 27/07/2020 através do google meet em horários 
previamente agendados. 

 

5.4. ETAPA II. Análise e avaliação do Currículo Lattes (30 pontos) 

Critérios:  
a) Formação acadêmica; 

b) Produção científica (Período 2016-2020); 

c) Experiência profissional (Período 2016-2020).  
d) Obs: O candidato deve preencher a tabela segundo os dados informados no Currículo Lattes 
(disponível em www.santoangelo.uri.br/mestradoect). 
 

 

URI – Campus de Santo Ângelo/RS 

Programa de Pós-Graduação em Ensino Científico e Tecnológico 

Secretaria do PPGEnCT 

Rua Universidade das Missões, 464 – Prédio 6 – Sala 6103 
Bairro Universitário Santo Ângelo – RS  
Cep: 98.802-470 

 

http://www.santoangelo.uri.br/mestradoect
http://www.santoangelo.uri.br/mestradoect
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5.3. ETAPA III. Avaliação do pré-projeto (20 pontos).  
Critérios:  
e) Clareza e consistência do tema/problema de estudo, do referencial teórico e do percurso 
metodológico; 
a) Adequação do projeto com a área de ensino e com a Linha de Pesquisa pretendida. 

 

6. RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO 
6.1  O  resultado  do  processo  seletivo  será  divulgado  dia  28 de julho de 2020,  no  site:  
http://www.santoangelo.uri.br/mestradoect 

Obs.: Não caberá recurso das decisões da Comissão de Seleção. 

 

7. COMISSÃO DE SELEÇÃO:  
Prof. Dr. Antônio Vanderlei dos Santos 
Prof. Dr. Cênio Back Weyh  
Prof. Dr. Flávio Kieckow 

Prof. Dr. João Carlos Krause  
Profa. Dra. Rosane Teresinha Fontana 

Profa. Dra. Rozelaine de Fatima Franzin 

 

8. NÚMERO DE VAGAS 
20 (vinte) vagas 

 

9. MATRÍCULAS  
A efetivação da matricula deve ocorrer entre os dias 29 de julho de 2010 a 07 de agosto de 2020, 
nos turnos tarde (14h às 17h), na Secretaria Acadêmica do Campus da URI, Prédio 20.  
Obs.: O candidato selecionado que não efetuar a matrícula dentro do período estabelecido perderá 
automaticamente o direito à vaga. 

 

10. INÍCIO DAS AULAS 
As aulas terão início no dia 07 de agosto de 2020 

 

11. DISPOSIÇÕES FINAIS  
Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão do Processo Seletivo e, quando for o 
caso, juntamente com o Colegiado do PPGEnCT.  
Secretaria do Programa de Pós-Graduação em Ensino Científico e Tecnológico PPGEnCT – 
Mestrado Profissional, Prédio 6, Sala 6103.  
Rua Universidade das Missões, 464, Bairro Universitário - Santo Ângelo – RS 
Cep: 98.802-470 

Fone: (55) 3313-7939 Fax: (55) 3313-7902  
http://www.santoangelo.uri.br/mestradoect/ 

E-mail: mestradoect@santoangelo.uri.br 

 

Santo Ângelo (RS), 14 de Julho de 2020.  
 
 

 

Prof. Dr. João Carlos Krause 

Coordenador do PPGEnCT 
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